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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020/2020. 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI  FIRMAM O MUNICÍPIO DE LARANJA DA 
TERRA E A EMPRESA TSG CONSTRUTORA LTDA ME .  

 
O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 31.796.097/0001-14, doravante denominado CONTRATANTE com sede à Avenida Luiz 
Obermüller Filho, nº85, Laranja da Terra/ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOSAFÁ 
STORCH, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF N.º 013.566.547-70, Carteira de Identidade N.º 1.352.917-
SPTC/ES, residente e domiciliado em Laranja da Terra/ES, e a Empresa TSG CONSTRUTORA LTDA com endereço 

na Rua Projetada, s/n, Niterói, Laranja da Terra/ES, CNPJ n° 26.955.645/0001-71, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor ARISTEU SCHULZ, brasileiro, casado, empresário, portador do 
CPF nº 884.899.907-78 e RG nº 861839/SPTC-DI, residente neste Município, e perante as testemunhas abaixo, que 

ass inam o presente Contrato de execução de serviços,  nos termos da Lei  8 .666/93,  a tua l i zada  
pela Le i  8 .883/94,  modi f icada pela Le i  9 .648/98 e de conformidade com a Tomada de Preços nº 
002/2020,  processo admin is t ra t ivo  nº  06157 /2019,  que f icam fazendo par te  in tegran te deste.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 -  Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para a execução de serviços complementares 
visando a conclusão da obra da nova Creche Municipal “Catatau” na Sede do Município de Laranja da Terra, conforme 
processo administrativo n° 06157/2019 da Secretaria Municipal de Educação. As especificações técnicas detalhadas 
com a descrição dos serviços inerentes ao cumprimento do contrato, que se pretende, estão discriminadas no Anexo “A” 
deste edital, que faz parte integrante do mesmo, como se aqui tivesse sido transcrito.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 - O serviço objeto deste instrumento está sendo contratado para execução indireta, no regime de empreitada por 
preço global, conforme definido pelo Artigo 6º, da Lei 8.666/93. 
2.2 – A fiscalização da obra será de responsabilidade do Engenheiro Civil JULIO CESAR CROFKE TESCH, CREA-ES 

037864/D. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO  

3.1 - Os preços unitários dos itens que foram ajustados entre as partes são os indicados nas planilhas anexas 
apresentadas com a proposta comercial, no valor total de R$ 197.723,71 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL, 
SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), que integram este contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONDIÇÃO DE PA GAMENTO 

4.1 -  Os pagamentos serão de acordo com a apresentação das medições atestadas pelo setor  de 
engenhar ia  do Munic íp io  e disponibilidade financeira por parte da concedente.  
 
4 .2  -  O preço proposto  é i r rea justável ,  duran te o prazo de um ano,  co ntado da data de 
apresentação da propos ta,  por  fo rça do d isposto na l eg is lação em vigor .  
 
4 .3  -  Não obstante o  d isposto na subc láusula precedente a justam as  par tes que,  caso haja 
a l terações,  do  d isposto  legal  que  determina  apl i cação de rea juste com per iod ic idade a nual ,  ou 
então,  na  h ipótese  de  d iminuição dessa per iod ic idade,  os p reços avençados,  passarão  a ser  
rea justados com a mesma per iod ic idade determinada pelo Governo F edera l  ou,  caso tenha 
havido a s imples ext inção dessa per iod ic idade,  os preços contratua is  pa ssarão a ser  
rea justados mensalmente.   
 
4 .4  -  Em ocorrendo uma das s i tuações previs tas na subc láusula ante r ior  ou após 12  (doze) 
meses da data da apresentação das propostas,  os preços serão rea justados ut i l izando índ ices 
do INCC, cons iderando-se como data -base,  o  mês correspondente à data marcada para a 
apresentação das propostas.  
 
4 .5  -  A  CONTRATANTE não se responsabi l iza rá  por  quaisquer  autu ações f isca is  ou g ravames 
fu turos,  decorrentes  de in terpretações  err ôneas,  por  par te  da CONTRATADA,  nas apl icações  d e  
impostos,  suas a l íquotas,  suspensões,  base de cá lcu lo,  ise nções etc .  
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS  
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5.1 -  A CONTRATADA deverá esta r  em condições para dar  in íc io  à ex ecução do serviço,  no  
máximo,  em 8  (o i to)  d ias  úte is  após a ass inatu ra deste contrato,  sob pena de resc isão contratua l  
e  ap l icação de mul ta  cor respo ndente à não execução do contrato.  
 
5.2 - O prazo de execução do serviço é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão da ordem de serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO RECEBIMENTO  

6 .1  -  Após  a execução to ta l  do cont rato,  o  ob jeto contratua l  será rec ebido provisor iamente,  pe lo 
responsável  por  seu acompanhamento e f i sca l ização des ignado pela CONTRATANTE, mediante 
termo c i rcunstanc iado,  ass inado pelas par tes em até 15 (qu inze)  d ias da comunicação e scr i ta  da 
CONTRATADA.  
 
6 .2  -  Após  o recebimento provisór io ,  e  ver i f icado o per fe i to  atendimento de todas as exigênc ias 
da CONTRATANTE, o ob jeto contratua l  será recebido def in i t i vamente,  por  servidor  ou  comissão,  
des ignados pela autor idade competente,  median te ter mo c i rcunstanc iado ,  ass inado pelas par tes,  
após o decurso do prazo de observação,  ou vis tor ia  que co mprovem a adequação do objeto aos 
termos contratua is ,  que  não poderá ser  super ior  a  30 ( t r in ta )  d ias da emissão do termo de 
recebimento provisór io .  
 
6 .3  -  O termo de recebimento def in i t i vo é condição ind ispensável  para a l iberação da garant ia  de 
contratação.  
 
6 .4  -  O recebimento provisór io ,  ou def in i t i vo,  não exc lu i  a  responsabi l idade c iv i l  pe la  so l idez e 
segurança do serviço,  nem ét ico -prof iss ional  pe la per fe i ta  execução do contrato,  dentro dos  
l imi tes estabelec idos pela l eg is lação per t inente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - Os recursos necessários para o cumprimento do presente contrato correrão por conta da dotação: 

Órgão: 005 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 007 Fundo M. de Desenv. Da Educ. Básica e Valoriz. Prof. 
Da Educação 

Código: 005007.1236500121.011 Construção, Ampliação e Melhorias de Imóveis da Educ. 
Infantile Creche 

Elemento de Despesa: 44905100000 Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 1 e/ou 2 Recursos do Exercício Corrente e/ou Recuros dos 
Exercícios Anteriores 

Fonte de Recurso: 190 0000 Recursos Recursos Vinculados a Educação 

Fonte de Recurso: 530 0000 Transferência da União Referente Royalties do Petróleo 

Fonte de Recurso: 540 0000 Transferência dos Esrados Referente Royalties do 
Petróleo 

Fonte de Recurso: 990 0000 Outros Recursos Vinculados 

 
CLÁUSULA OITAVA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

8.1 -  A CONTRATADA, depos i tará no prazo de 2  (do is)  d ias  úte is  ante r iores à da de emissão da 
ordem de serviço,  garant ia  contratua l  no v a lor  de R$ 9.886,18 (NOVE MIL,  OITOCENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS ) ,  prestada em uma das modal idades 

constantes do parágra fo  1.ª  do ar t igo 56 da Lei  8 .666/93.  
8 .2  -  A garant ia  prestada pela CONTRATADA será l iberada ou rest i tu ída após a execução do 
contrato,  ass im entendido quando da emissão do termo de recebimento def in i t i vo,  e ,  quando 
prestada em dinhei ro,  será atua l i zada monetar iamente,  com base no IGP -M/FGV.  
 
8 .3  -  A CONTRATADA autor iza a CONTRATANTE descontar  da garant ia  prestada qualquer 
débi to  que lhe ca iba decorrente da p resente cont r atação.  
 
CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES  

9.1 -  A CONTRATADA deverá fo rnecer dentro de 03 ( t rês)  d ias úte is ,  a pós a data da ass inatura 
do contrato,  o  número  da Anotação de Re sponsabi l idade Técnica (ART)  e cópia do rec ibo 
correspondente,  para f igurar  no  processo de  l i c i tações e nas Ordens de Serviços,  que  serão  
emi t idas pelo departamento competente.  
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9.2 -  À  CONTRATANTE reserva -se o d i re i to  de exercer  a  mais  ampla  e completa f isca l ização  dos 
t rabalhos contratados at ravés de seu depa r tamento competente,  f isca l ização esta,  que em 
nenhuma h ipótese exim irá a CONTRATADA das responsabi l idades contratua is  e legais ,  bem 
como, dos danos mater ia is  e  pessoais  que forem causados a terce i ros,  se ja  por  a tos  própr ios da 
f i rma,  ou  por  a tos de  seus própr ios operár ios  e prepos tos ou por  omissões.  A f isca l i zação 
exerc ida  pela CONTRATANTE, não  eximirá em nada as responsabi l i dades da CONT RATADA, 
que independentemente  de ter  ou não ter  s ido f isca l izada,  é  responsável  iso lada por  todos os  
t rabalhos rea l i zados para atendimento do objeto  desta l ic i tação.  
 
9 .3  -  A  CONTRATADA adotará todas as  medidas,  precauções e  cu id ados tendentes  a evi ta r  
danos mater ia is  e  pessoais  a seus operár ios  e a  terce i ros,  bem como, todas as  medidas 
re la t ivas aos seguros contra ta is  danos,  f icando sempre responsável  pe las conseqüências 
or ig ina is  e  ac identes que se ver i f icarem.  
 
9 .4  -  A CONTRATADA será a ún ica responsáve l  por  todos os  encargos t rabalh is tas, 
previdenc iá r ios  f isca is  e  comerc ia is  resul tantes dos compromissos ass umidos.  
 
9 .5  -  A CONTRATANTE não assumirá nenhuma responsabi l idade pelo pagamento de impostos e 
outros encargos que  compet i rem à CONTRATADA,  nem se o br igará a fazer  a  esta  qualquer 
rest i tu ição ou  reembolso de quant ias  pr inc ipa is  ou acessór ias que  a  mesma despender com 
esses pagamentos.  
 
9 .6  -  A CONTRATADA, durante toda a vigênc ia  do contrato,  será a ún ica responsável ,  perante 
terce i ros,  pe los atos prat icados pelo seu pessoal  e  pe lo uso dos equipamentos,  exc lu ída a  
Munic ipa l idade de quai squer rec lamações e indenizações.  Serão de sua in te i ra  responsabi l id ade 
c iv i l  ressarc imento eventual  de todos os danos mater ia is  ou pessoais  causados a seus 
empregados ou  a te rce i ros.  
 
9 .7  -  A  CONTRATADA se obr iga  a a tender  r igorosamente as  determ inações legais  e  as 
espec i f icações ind icadas no Anexo “A”  do edi ta l  que deu o r igem a este contrato,  ass im como as  
condições impostas pelos órgãos governamenta is  compete ntes.  
9 .8  -  A CONTRATADA assume ter  p leno conhecimento dos e lementos constantes do edi ta l  que 
deu or igem a este contrato,  inc lus ive seus anexos,  dos loca is  e de todas as condições gera is  e 
pecul iares dos se rviços a serem executados,  não podendo invocar nenhum desconh ecimento  
como e lemento impedi t ivo do per fe i to  cumpr imento deste contr ato .  
9 .9  -  Este  contrato poderá ser  a l terado,  com as devidas jus t i f icat i vas,  nos c asos:  
a)  Uni la te ra lmente pela CONTRATANTE:  
1.  quando houver modi f i cação do pro je to ou das espec i f icações,  para melhor  adequação técnica 
dos seus objet ivos;  
2 .  quando necessár ia  a modi f icação do va lo r  contratua l  em deco rrênc ia de acrésc imo ou 
d iminuição quant i ta t i va de seu objeto,  nos l im i tes permi t idos em Lei ;  
b)  Por acordo das par tes:  
1 .  quando conveniente a  subst i tu ição da garant ia  de exec ução;  
2 .  quando necessár ia  a modi f icação do reg ime de execução da obra ou serviço,  bem como do 
modo de fornec imento,  em face de ver i f icação técnica da inapl icabi l idade dos termos contratua is 
or ig inár ios;  
3 .  quando necessár ia  modi f icação da forma de pagamento,  por  i mposição de c i rcunstânc ia 
supervenientes,  mant ido o va lor  in ic ia l  a tua l i zado,  vedada a antec ipação do pagamento,  com 
re lação ao cronograma f inancei ro  f i xado,  sem a correspondente contraprest ação  de 
fornec imento de bens ou  execução de obras ou serviços;  
4 .  para  restabelecer  a  re lação que  as par tes pactuaram in ic ia lmente  entre  os encargos da  
CONTRATADA e a  re t r ibu ição da Admin is t r ação para  a jus ta  remuneração da obra,  serviço ou 
fornec imento,  ob jet i vando a manutenção do  equi l íbr io  econômico - f inancei ro do contra to,  na  
h ipótese de sobrevi rem fatos imprevis íve is ,  ou previs íve is  porém de conseqüências 
inca lcu láveis ,  re tardadores ou imp edi t i vos da execução do a justado,  ou a inda,  em caso de força  
maior ,  caso for tu i to  ou fa to  do  pr ínc ipe,  conf igurando á lea econômica ext raord inár ia  e  
ext racon tratua l .  
9 .10 -  A CONTRATADA f ica obr igada a ace i tar ,  nas mesmas condições contratua is ,  os  
acrésc imos ou supressões que se f izerem nas obras,  serviços ou compras,  a té 25% (vin te e  
c inco por  cen to)  do va lor  in ic ia l  a tua l i zado  do  contrato ,  e  no  caso par t icu lar  de reforma de 

mailto:licitacao@laranjadaterra.es.gov.br


  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

 

 

Av. Luiz Obermüller Filho, n° 85 – Centro – Laranja da Terra - ES – CEP 29.615-000. 

Tel: (27) 3736-1356  – E-mail: licitacao@laranjadaterra.es.gov.br  CNPJ n° 31.796.097/0001-14 

edi f íc ios  ou de equipamentos até o l imi te  de 50 % (c inqüenta por  cento)  para os seus  
acrésc imos.  
 
9 .11 -  Se  neste cont rato  não houver s ido  contemplado preços uni tár ios  para  obras  ou serviços , 
esses serão f i xados mediante acordo entre as par tes,  respei tados os l imi tes estabelec idos no 
i tem anter ior .  
 
9 .12 -  Quaisquer t r ibutos ou encargos legais  cr iados,  a l terados  ou e xt in tos,  bem como a  
superveniênc ia de  d ispos ições legais ,  q uando ocorr idas após a data da apresentação da  
proposta,  de comprovada repe rcussão nos preços contratados,  impl icarão a revisão destes para 
mais  ou para menos,  conforme o caso.  
 
9 .13 -  Em havendo a l teração uni la tera l  do cont rato,  que aumento os e ncargos da CONTRATADA, 
a CONTRATANTE deverá restabelecer ,  por  ad i tamento,  o  equi l íbr io  econômico - f inancei ro in ic ia l .  
 
9 .14 -  A CONTRATADA, na execução do contrato,  sem pre juízo  das responsabi l idades 
contratua is  e legais ,  poderá subcontrata r  par tes da obra,  se rviço o u fornec imento,  a té o l imi te 
de 30% ( t r in ta  por  cento )  do va lor  to ta l  do contrato.  
 

9.15 – A f isca l ização do cumpr imento do presente Cont rato será  de responsabi l idade do  
Engenheiro Civil JULIO CESAR CROFKE TESCH, CREA-ES 037864/D.  
 

9.16 - A CONTRATADA manterá no local o livro diário da obra, devendo o CONTRATANTE receber as segundas vias 
das folhas do mesmo. Nesse livro estarão registrados os trabalhos em andamento, condições especiais que afetem o 
desenvolvimento dos trabalhos e o fornecimento de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações 
técnicas, etc., servindo de meio de comunicação formal entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES  

10.1  -  A  CONTRATADA f icará su je i ta  as penal idades previs tas nos A r t igos 81 e de 86  a 88,  da  
Le i  8 .666/93,  a l terada pela Le i  8 .883/94,  quant i f icadas conforme descr i to  nas subc láusulas 
seguintes.  
10.2  -  Por  d ia  de  at raso  para o in íc io  do serviço ,  mul ta  d iár ia  no  va lor  equiv a lente  a 0,1% (zero 
ví rgu la  um por cento )  do  va lor  contratua l .  
 
10.3  -  Pela  fa l ta  de  equipamentos necessár ios à  execução os t rabalhos,  mul ta  de a té 0,1% (zero 
ví rgu la  um por cento )  do  va lor  contratua l ,  por  oco rrênc ia.  
 
10.4  -  Por  fa l ta  de  pessoal  necessár io  à  execução os t rabalhos,  mul ta  de até 0,1% (zero  v í rgu la 
um por cento)  do  va lo r  contratua l ,  por  oco rrênc ia .  
 
10.5  -  Por  fa lha na  execução do serviço ,  mul ta  de até 0,1% (zero ví rg u la um por cento)  do va lo r  
contratua l ,  por  ocorrênc ia.  
 
10.6  -  Por  d ia  de at raso na conc lusão e entrega dos serviços,  mul ta  de 0 ,1%(zero ví rgu la um por 
cento)  do va lor  to ta l  do contrato.  
 
10.7  – Por não cumpr imento de c láusula do contrato,  mul ta  de até 20%(vinte por  cento)  do va lor  
contratua l .  
 
10.8  -  Poderá a CONTRATANTE, a cr i té r io  da f isca l ização,  na eventu al idade de quaisquer 
i r regular idades,  expedi r  no t i f icação escr i ta  à  CONTRATADA, para que regular i ze os t rabalhos,  
antes da apl icação das penal idades pr evis tas.  
 
10.9  -  Os va lo res das mul tas serão sempre atua l izados até o mês da  apl icação das mesmas 
ut i l izando o  INCC como índ ice deste re a juste.  
10.10 -  As  importânc ias  correspondentes  às mu l tas que forem impostas  à CONTRATADA serão  
deduzidas dos pagamentos efetuados.  
 
10.11 -  Não havendo pagamento a fazer  à  CONTRATADA, serão as  mul tas e outros débi tos 
descontados na garant ia  prestada para a execução do con trato.  Caso,  o  va lo r  da garant ia  não 
se ja suf ic iente para o devido pagamento,  a  dív ida restante será inscr i ta  na Dívida At i va para 
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cobrança execut i va,  f icando a empresa suspensa de par t ic ipar  de quaisquer outras l ic i tações 
promovidas pela  Prefe i tura Munic i pa l  de Laranja  da Terra enquanto não for  qu i tada a  dív ida.  
 
10.12 -  Em caso de resc isão uni la tera l  do contrato por  cu lpa da CONTRATADA, nas h ipóteses 
previs tas  nos inc isos I  a  XI ,  ar t igo  78,  da Lei  8 .666/93,  a tua l izada pela  Le i  8 .883 /94,  perderá  a 
CONTRATADA em benef íc io  da CONTRATANTE, a garant ia  prestada ,  sem di re i to  a rec lamação 
ou qualquer indenização e sem pre juízo  das demais  penal idades,  inc lus ive às mul tas  previs tas 
neste ed i ta l .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS DE RESCISÃO  

11.1  -  Const i tuem mot i vos para a resc isão deste  contrato:  
a)  o  não cumpr imento de c láusulas contratua is ,  espec i f icações,  pro j e tos  ou prazos;  
b)  o  cumpr imento i r regular  de c láusulas contratua is ,  espec i f icações,  pro je tos e prazos;  
c)  a  lent idão do seu cumpr imento,  levando a CONTR ATANTE a comprovar a imposs ib i l idade da  
conc lusão da obra,  do serviço ou  do fornec imento,  nos prazos est ipu lados;  
d)  o  at raso in just i f icado no in íc io  da obra,  serviço ou fornec imento;  
e)  a  para l isação da obra ,  do serviço ou do fornec imento,  sem justa causa  e prévia comunicação 
à CONTRATANTE;  
f )  a  subcontratação  to ta l  ou parc ia l  do  seu objeto,  a  assoc iação da CONTRATADA com ou trem, a 
cessão ou t ransferênc ia,  to ta l  ou parc ia l ,  bem como a fusão,  c isão ou incorporação,  não 
admi t idas no edi ta l  e  neste contrato;  
g)  o  desatendimento das determinações regulares da au tor idade  d es ignada para  acompanhar  e  
f isca l izar  a  sua  execução,  ass im como as de seus super iores;  
h)  o  comet imento re i te rado de fa l tas  na sua execução,  anotadas na forma do § 1º,  do a r t igo 67 , 
da Lei  8 .666/93;  
i )  a  decretação de  fa lênc ia ou a ins tauração de inso lvênc ia c iv i l ;  
j )  a  d isso lução da soc iedade ou o fa lec imento da CONTRATADA;  
l )  a  a l teração soc ia l  ou a modi f icação da f ina l idade ou da est rutura da empresa,  que pre jud ique 
a execução do con trato;  
m) razões de  in teresse  públ ico,  de a l ta  re levânc ia e  amplo  conhec imento,  jus t i f icadas e  
determinadas pela máxima autor idade da esfera admin is t ra t i va a que está subord inada a 
CONTRATANTE e  exaradas no processo admin is t ra t i vo a que se refere este contrato;  
n)  a  supressão,  por  par te  da Admin is t ração,  do serviço,  acar retando modi f icação do va lo r  in ic ia l  
do contrato  a lém do  l imi te  permi t ido  no §  1º,  do  ar t igo  65,  da Lei  8 .666 /93;  a tua l i zada  pela Le i  
8 .883/94,  modi f icada pela Le i  9 .648/98;  
o)  a  suspensão de  sua execução,  por  o rdem escr i ta  da CONTRATANTE, por  prazo  super ior  a  
120 (cento e v in te)  d ias,  sa lvo em caso de ca lamidade públ ica,  grave per turbação da ordem 
in terna ou guerra,  ou  a inda por  repet idas  suspensões que to ta l izem o mesmo prazo , 
independentemente do  pagamento obr igató r io  de indenizações pelas sucess ivas e 
contratua lmente imprevis tas desmobi l izações e  mobi l izações e  outras  previs tas,  assegurado à  
CONTRATADA, nesses casos,  o  d i re i to  de opta r  pe la suspensão do cumpr imento das obr ig ações 
assumidas até que  se ja normal izada a  s i tuação;  
p)  a t raso super ior  a  90 (noventa)  d ias  dos pagamentos devidos  pela Admin is t ração decorrentes  
de obras,  serviços ou fornec imentos,  ou parce las deste,  já  recebidos ou executados,  sa lvo em 
caso de ca lamidade públ ica,  grave per turbação da ordem in terna ou  guerra,  assegurado à  
CONTRATADA o d i re i to  de optar  pe la suspensão do cumpr imento de suas obr igações até que 
se ja normal izada  a s i tuação;  
q)  a  não l iberação,  por  par te  da CONTRATANTE, de área,  loca l  ou o b jeto para a execução do 
serviço,  nos  prazos con tratua is ,  bem como das  fontes de mater ia is  na tura is  espec i f icados no 
pro je to;  
r )  a  ocorrênc ia de  caso  for tu i to  ou  de fo rça maior ,  regularmente  co mprovada,  impedi t i va  da 
execução do cont rato.  
 
11.2  -  Os casos de resc isão contratua l  se rão  formalmente mot i vados nos autos do p rocesso,  
assegurado o contrad i tó r io  e  a ampla defesa.  
 
11.3  -  A  resc isão do contrato poderá  ser  determinada por  a to un i la tera l  e  escr i to  da 
CONTRATANTE,  nos casos enumerados nas subc láusulas de “11.1.a”  a té “11.1.m” e  “ 11.1. r ” .  
 
11.4  -  A resc isão de  que t ra ta a subc láusula anter ior ,  11 .3,  acarreta as seguintes 
conseqüências,  sem pre juízo das sanções p revis tas na leg i s lação em vigor :  
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a)  assunção imediata do objeto do contrato,  no estado e loca l  em que se encontrar ,  por  a t o  
própr io  da Admin is t ração;  
b)  ocupação e u t i l ização  do loca l ,  ins ta lações,  equipamento,  mater ia l  e  pessoal  empregados na  
execução deste contrato ,  necessár ios à sua cont inu idade,  na forma do inc iso V,  do ar t igo 58,  da 
Lei  8 .666/93;  
c )  execução da garant ia  contratua l ,  para ressarc imento da  Admin is t r ação,  e  dos  va lores das 
mul tas e indenizações a  e la  devidos;  
d)  re tenção dos crédi tos decorrentes do contrato até o l imi te  dos pr e ju ízos causados à 
Admin is t ração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO  

12.1  -  Este  contra to se  vincula ao edi ta l  de  l ic i tação Tomada de Preços número 002/2020  e a 
proposta da CONTRATADA inc lu indo todas as vantagens oferec idas à CONTRATANTE.  
 
12.2  -  A CONTRATADA se obr iga a manter ,  durante toda a execução do contrato,  em 
compat ib i l idade  com as obr igações por  e la  assumidas,  t odas as condições de habi l i tação e  
qual i f icação exig idas na  l ic i tação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

13.1  -  A leg is lação apl icável  aos termos deste contrato é a Le i  8 .666,  de 21 de junho de 1993,  
a tua l izada  pela  Le i  8 .883,  de  09 de  junho  de  1994,  modi f icada  pela Le i  9 .648 de  27 de maio  de 
1998 e demais  leg is lações que as modi f ic aram.  
 
13.2  -  Todas as  dúvidas  deste contrato,  que não forem resolv idas a n íve l  admin is t ra t i vo,  serão 
d i r imidas no foro da  Comarca de Laranja da  Terra,  em det r imento de qualquer outro ,  por  mais  
vanta joso que  se ja.  
 
13.3  -  Fazem par te in tegrante deste cont rato:  
Anexo  “1”  -  Proposta completa da L ic i tante,  inc lu indo descontos.  
E,  por  estarem justos e contratados,  fo i  lavrado o p resente Termo,  em 3 ( t rês)  v ias de igual  teor  
e  forma,  que após l ido  e achado co nforme,  va i  ass inado pelas  par tes e pe las  testemunhas 
presentes in f ra  iden t i f icadas.  
 

Laranja da Terra,  16 de Março de  2020.  
 

 
 
 
 

JOSAFA STORCH 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

TSG CONSTRUTORA LTDA ME  
CONTRATADA 

Testemunhas:  
1ª 2ª 
Assinatura:  Assinatura:  

 
Nome:  

 
Nome:  

 
RG ou CPF:  

 
RG ou CPF 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 020/202020. 

LOCATÁRIO: Município de Laranja da Terra. 

LOCADOR: TSG CONSTRUTORA LTDA ME. 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços complementares visando a conclusão da obra da nova 

Creche Municipal “Catatau” na Sede do Município de Laranja da Terra, conforme processo administrativo n° 06157/2019 
da Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 197.723,71. 

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias após a ordem de serviço. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 005 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 007 Fundo M. de Desenv. Da Educ. Básica e Valoriz. Prof. 
Da Educação 

Código: 005007.1236500121.011 Construção, Ampliação e Melhorias de Imóveis da Educ. 
Infantile Creche 

Elemento de Despesa: 44905100000 Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 1 e/ou 2 Recursos do Exercício Corrente e/ou Recuros dos 
Exercícios Anteriores 

Fonte de Recurso: 190 0000 Recursos Recursos Vinculados a Educação 

Fonte de Recurso: 530 0000 Transferência da União Referente Royalties do Petróleo 

Fonte de Recurso: 540 0000 Transferência dos Esrados Referente Royalties do 
Petróleo 

Fonte de Recurso: 990 0000 Outros Recursos Vinculados 
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